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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí2'2021

PROCESSO LICITATORIO N" 012202t

CONTRATO FMS N.O '14912022, QUE EA'IRE SI CELEBRAM FUNDO

MUNtctPALoe seÚoe oe cHÃ GRANDE E A EMPRESAIIRURGIaA
FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HOSPITAIARES E'REI'
ME, PARA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Ar)s 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE cHÃ GRANDE com

se,de e ioro ern pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

Ct\.P.J./MF sieb o no 09.625.i67r0001.50, neste ato representado pelo seu Gestore Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

pdiva, Brar,iteiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017, portador da

Carteira r,e ldentidade N" 1.826.g1ZSSp/pE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o oRlGlNAL,

nr)s e .,to denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Cirúrgica Famed Distribuidora de Produtos

Hos"iralares EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n' 10.978.106,0001.18, estabelecida à Rua Arezzo, S/No - Loja 2 - Lote

Rrsa D,ltália - euadra I - Lote 3/A - Agamenon Magalhães - lgarassu - PE, CEP: 53.640-146, neste ato representada por

ser representante legal, Sra. Rayanne Silva Lins, portadora da Carteira de ldentidade n' 9.222.252, expedida pela Secreta'ia

ds Deiesa Social do Estado de Pernambuco, CPF n" 711.795.474-46, doravante denominada CONTRATADA, pactuar't o

nresente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório no 0'1212021- Pregão Eletrônico no 01212021 -
iita de Registro de Éreços n" 023t202'l - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 ce

l:1 de junhã de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato;

:e:o eátabelecido no Edital e seuó anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princi'rios

l,a leona Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunc;rm a

5l.,gUir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material Médico CirÚrgico e lnstrumental í.,rúrgico,

para suprir as necessidades da nêlOencia Terapêutica, Centro de Atençâo Psicossocial - CAPS, Hospital Ge:rl Alfredo

Àlves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de SaÚde da Família USF. conforme

especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente rle tran rtrçã0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferêncra, no todc .ru em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se , , desrllvolvin;;nto das ativid rdes normais

do Fundo Municipal de Saúde, através da Unidades de Saúde da Família - USF.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 d,, iezentbro de2022, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente

CLÁUSIJLA QUARTA - Do VALoR E coNDtCOES DE PAGAIúENTO - Atribui-s.e a esse contrato o valor de R$ 41.351,78

(eúarehta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavc; ) referente ao valor total do objeto previsto

na e[áusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terce,ra, conforme detalhamento a seguir:

0,42

UND, 17,21 413,048R0269876 Rior 2406 Clorexidina diqluconato, 2%, degermante frasco 1000,00 ML.

0,42 42,00100 UND,8R0437164

CateteÍ periférico, venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, í9
gau, c/ asa de Íxaçao, tubo extensor, conector padrão c/

tampa, c/ sistema segurança segundo NR/32, estéril'

descartável, embalaqem individual.

25

336,00800 UND. 0,428R043717326

penférim, venoso, ttpo escalpe, agulha aço inox, 21

gau, c/ asa de Ílxaçã0, tubo extensor, conector padrão c/

tampa, c/ adaptador coleta à vácuo, c/ sistema seguranÇa

segundo NR/32, estéril, descartável, glba!49[..11qrylg!9L_

Cateter

168,00400 UND8R0437343

Ciruti

Cirut

Ciruti
Cateter periférico, venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, 27

gau, c/ asa de fixaçao, tubo extensor, conector padrão c/

tamoa, estéril, descaúvel, embalaqem individual,
29
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30

3f

Algodâo, tipo: ortoçÉ1ico, apresentaÉo: em mantas,

matenal: em Íibn de a§odão cru, tamanho: 20 cm,

caracteristicas adicionais: enrolado em papel apropriado, tipo
embalagem: embalagem individual.

8R0448248 Nathaly 05 ROL 13,80 69,00

32
Fita hospitalar, esparadrapo, impermeável, a§odã0, adesivo
à base de zinm, cerca de l0 mm, com cor, rolo 4,50 m.

8R0437860 Adpele 48 UND, 9,20 441,60

34
Coletor de unna, plástico, sistema aberlo, cerca de 1500 ml,

craduada, não estéril, descartável
8R0428464 Biobase 100 UND, 1,46 146,00

Coletor de urina, PVC, sistema fechado, cerca de 2000 ml,
graduação de 100 em 100 ml, válvula anÍ-reÍluxo, clamp
corta fluxo, Íiltro hidrofóbico/bacteriológico, conector
universal, alça de sustentaçã0, membrana auto cicatrizante,

estéril, descartável

8R0419373 Labor lmport 40 UND. 5,58 223,20

39
Cateter intravênoso, PVC, 16 g, 35,50 cm, transparente,
estéril, radiopaco, agulha de aÇo de 5,10 cm

8R0250742 Polymed 200 UND, 1,00 200,00

40

Cateter periférico, polímero radiopaco, venmo, agulha aço
inox, í8 gau, cerca 45 mm, conector padrão, câmara refluxo

c/ íiltro, estéril, descartável, embalaoem individual

8R0437183 Polymed 200 UNO. 1,00 200,00

41

Cateter periférim, polímero nadiopam, venoso, agulha aço
inox, 20 gau, cerca 45 mm, c/ asa de fixação, tubo extensor
ci clamp, conectoÍ padrão c/ injetor lateral, c/ sistema
segurançâ segundo NR/32, estéril, descartável, embahgem
individual

8R0438246 Polymed í.000 UND. 1,00

42

Cateter periférico, polimero radiopam, venoso, agulha aço
inox, 22 gau, cerca 25 mm, c/ asa de Íixação, tubo extensor
ci clamp, conector padÍão c/ injetor lateral, c/ sistema
seguEnça segundo NR/32, estéí|, descartável, embalagem
individual

8R0438244 Polymed 1.000 UND. 1,00

1.000,00

1 000,00

43

Cateter central, venoso, poliuretano radiopaco, mono lúmen,
24 gau, cerca 15 cm, fixação subcutânea, conectores padrão,

clamp e tampa, kit introdutor completo, estéril, descarhvel,
embalaqem individual

8R0437291 Polymed 1.000 UND. 1,00 1.000,00

49
Coletor material perfurocortante, papelão, 13 l, alças rigidas e
tampa, revestimento intemo em polietileno alta densidade

8R0363482 Descarbox 160 UND. 7,63 1.220,80

50

Saco plástico lixo, 30 l, bnnco leitoso, 59 cm, 62 cm, com
solda continua, 7 micras, colêta de resíduos de serviços de
saúde, pacote'100,00 um

8R0345587 FBS 300 UND, 0,31 93,00

51

Saco plástico lixo, 50 l, branca, peça única, 63 cm, 80 cm,
leitoso, 3 micras, simbolo de substância infectante,
hospitalar, oacote 100,00 um

8R0296s29 FBS ',!,9 UND. 0,40 219,ô0

52

Saco plástico lixo, 100 l, bran@, peça única, 75 cm, 105 cm,
leitoso, 3 micras, simbolo de substância infectante,
hoslitalar, pacote 100 unidades

8R0296528
!

I

I

FBS 300

82
Lâmina bisfuri, aço carbono, no 1'1, descartável, estéril,
embahda individualmente, caixa 100,00 unidades

8R031 3571 Sterilance 02 .:(.

UND I 195,00

90,00

0,65

45,00

84
Lâmina bisturi, aço carbono, no 2í, descartável, estéí|,
embalada individualmente, caixa'100,00 unidades

8R02731 79 Sterilance 45,00 Í80,00

85
Lâmina bisturi, aço carbono, n0 22, descartável, estéril,
embalada individualmente, caixa 100,00 unidades

8R031 3630 Steriiance

04 cx,

04 QX 45,00 '180,00

86
Lâmina bisturi, aço carbono, no 23, descartável, estéril,
embalada individualmente, caixa 1 00,00 unidades

8R031 3631 Sterilance 06 CX. 270,00

88
Lâmina laboratório, vidro, para âutomago, ceíca de 75 x 25
mm, lapidada, borda fosca

8R0409738 Precisiom 500 UND,

45,00

0,20 100,00

93

Luva procedimento, látex natural integro
pequeno, lubriÍicada com pô bioabsorvivel,
atoxica, a, caixa 100 unidades

e uniforme,

descartável, 8R0269894 Descarpack 30 130,00CX. 3.900,00

94
Luva procedimento, látex, médio, lubriflcada mm pó

bioabsoÍvivel, estéril, branca, minimo 80 mm, par,

descaúvel, caixa 100 unidades
8R0312217 Descarpack 60 CX, 7,800,00

95

Luva procedimento, látex natural integro e uniforme, grande,

lubriícada com po bioabsorvivel, descartável, atóxica.
ambidestna, descaúvel, formato anatômrco, resistente à
tração, caixa 100 unidades

8R0269892 Descarpack 30 cx. 130,00 3.900,00

97
Luva para procedimento não ciúrgico, vinil, medio, sem po,

descartável, não estéril, atoxica, ambidestra, foÍmato
anatômim, resistente à tração, caixa 100 unidades

8R0405574 Descarpack 14 CX, 't30,00 í.820,00

106

Máscara gasoterapia, modelo: Ventud, material: plástico,

adicional: c/ tubo conugado, tamanho: adulto, tipo Íixação: c/
clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão:

BR0454554 Foyomed 30 UND. 1 1,50 345,00

--
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extensor cerca de 2,0 m, tipo conector: conector padÍão,

adicionais: ioqo c/ 6

107

Máscara gasoterapia, modelo: Venfuri, material: plástico,

adicional: c/ tubo mrugado, tamanho: infanü|, üpo fixação: c/
clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão:
extensor cerca de 2,0 m, tipo conector: conector padrão,

adicionais: jogo c/

8R0454555 Foyomed 20 UND. 12,00 240,00

1',tz
Abaixador lingua, madeira, descartável, 14 cm, tipo espátula,
embalaqem individual, 1,50 cm, 2 mm, pacote'100 unidades

8R042346s Theoto '10 CX. 61,50

Fralda descartável, anatômico, médio, de 40 a 70 kg, floms
de gel, abas antivazamento, Íaixa ajustável, Íitas adesivas
multi ajustáveis, adulto, alqodão

8R0358131 600 UND. 1,40 840,001n

't23

Fralda descartável, anatômico, grande, acima de 90 kg,

flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, fitas
adesivas mulü ajustáveis, reutilizáveis, a§odão nâo desfaça
quando molhado

8R0360501 NahyÍree 896 UND. 1,40 1.254,40

124

Fralda descartável, anatômim, extra grande, acima de 120

kg, flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, Íitas
adesrvas multi ajustáveis, reutilizáveis, algodão não desÍaça
quando molhado

8R0380597 N4aster Care 28 UND. 1,48 41,44

't49 Espétulo, polietileno, vaginal, pequeno, c/lubriÍicação, estéril,
descartável, embalaqem individual

8R0336430 Cral 60 UND, 1,12 67,20

't 50
EsçÉculo, polietileno, vaginal, médio, c/lubriÍicaçao, estéí|,
descartável, embalagem indúidual

8R0322446 Cral 60 UND, 1,20 72,00

15í
Especulo, polietileno, vaginal, grande, c/lubriÍicaçao, estéril,
descartável, embalagem individual

8R0322445 Cral 30 UND. 1,25

152
Frasco coletor pam exame, plástico, univeÍsal, descartável,
50 ml, com espátula, não esteril

8R0386'120 Cral 100 UND, 0,35

37,50

35,00

í63
Seringa, polipropileno, 1 ml, bico central luer lock ou slip,
êmbolo de bonacha, graduada (escala ml), numerada, c/
aqulha 26 q x 1/2', estéril, descartável, embalaqem individual

8R0443468 SR 4 000 UND. 0,60 2.400,00

í64

seringa, polipropileno, 3 ml, bico central luer lock ou slip,
êmbolo de borracha, graduada, numerada, c/ agulha 20 g x
'l', d sistema segurança segundo NR/32, estéí|, descartável,
embalaqem individual

8R0439683 SR 3.800 UND. 0,59 2.242,00

165

Serirga, polipopileno, 5 ml, bico central luer lock ou slip,
êmbolo de bonacha, graduada, numerada, c/ agulha 22 g x
1 ", c/ sistenn segurança segundo NR/32, estéril, descartável,
embalagem individual

8R0439694 SR 4.000 UND. 0,50 2.000,00

166

Seringa, polipropileno, 10 ml, bico central luer lock ou slip,
êmbolo de boÍracha, gnaduada, numerada, c/ agulha 23 g x
1 ", d sistema segurança segundo NR/32, estéril, descartável,
embalaqem individual

8R0439706 SR 4.000 Ui'JD. 2.320,00

167

Seringa, polipropileno, 20 ml, bim central luer lock ou slip,
êmbolo de bonacha, graduada, numerada, c/ agulha 22 g x
1 ", c/ sistema segurança segundo NR/32, estéí|, descartável,
embalagem individual

8R043971 1 SR UND.4.000

0,58

0,95 3 800,00

204

Sonda trato urinário, uretral, poliuretano, 14 Írench, conector
padrã0, cerca 40 cm, ponta dstal cilindrica fechada, c/
orifícios laterais, lubrificada, estéril, descartável, embalagem
individual

8R0435973 Medsonda 2'.0 UND 0,63 126,00

205
Sonda trato unnário, uretral, PVC, '16 french, conector padÍão
c/ tampa, cerca 40 cm, ponta distal cilindrica fechada, c/
onfícios laterais, êstéril, descartável, embalaoem individual

8R043598s 0,70 14,00

207

Sonda trato urinário, uretral, poliuretano, 20 french, conector
padrão c/ tampa, cerca 40 cm, ponta distal cilíndrica fechada,
c/ orifÍcios laterais, estéril, descartável, embalaqem individual

8R0435994

Medsonda 20

Medsonda 20

UND.

IJND. 0,80 16,00

208

Sonda trato urináno, foley, silicone, 10 french, 2 vias,
conectores padrao, c/ balâo cerca 5 ml, ponta distal cilindrica
fechada, c/ oíficios laterais, estéril, descartável, embalagem
individual

8R0436000 Ciruti 5,40 54,00

209

Sonda trato uínário, foley, silicone, 12 french, 2 vias,
conectores padrão, c/ balão cerca 5 ml, ponta distal cilindrica
Íechada, c/ orificios laterais, estéril, descartável, embalagem
individual

8R043ô00í Ciruti 3,57

_:l '
10 

l,*

I

35,70

z'.t0

Sonda trato urinário, foley, bonacha, 14 Írench, 2 vias,

conectores padrão, c/ balão cerca 30 ml, ponta distal
cilindíca Íechada, c/ oíÍicios laterais, estéril, descartável,
embalagem individual

8R0436002 Ciruti 20 UND. 71,40
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Parágrafo Primeiro . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem

bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições

irriciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo . Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

c) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrrgação.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o

pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será

interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota flscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regiskado no

Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETARIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde gue para tanto, a

contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCII/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçâo monetária ar valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

§-

211
Sonda uretral, silicone, no 16, tipo foley, balão de 5cc, 2 vias,

descaúvel, estéril, apirogênica, embalagem individual
8R031 '11ô2 Ciruti 10 UND 3,57 35,70

2',13

Sonda trato urinário, íoley, silicone, 20 Írench, 2 vias,

conectores padrão, c/ balão cerca 30 ml, ponta distal

cilindrica fechada, c/ orificios laterais, estéí|, descartável,

embalaqem individual

8R0436078 Ciruti 10 UND. 3,57 35,70
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GLAUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Cenko, Chã Grande/PE, ocasião
em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e
quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do recebimento da Ordem de
Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções
previstas na legislaçâo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até € (quarenta e oito) horas
contadas em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica,
matrícula 000379, como GESTORA DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração
Hospitalar, matrícula 344611, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
regisko próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconhatação depende de autorização prévia da Ccntratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
peíeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto
conkatual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especiÍicações técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem AS
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da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
com as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência; -r

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito denko do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização
dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do
objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela
Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos na
legislação social e kabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregaticio com o MUNICíPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao
fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à
contratante.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - SãO ObrigAçÕCS dO FUNdO Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE.

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Conhatada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado.
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;
g) A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DA RESCTSÃO - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de
inadimplemento de suas obrigaçoes, às seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com os
Artigos 86 a 88, da Lei Federal N" 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o
contraditório constitucional:

| - Advertência - A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente
quando houver afastamento das condiçoes contratuais ou condiçoes técnicas

de outras sançoes cabíveis,
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recomendaçÕes ou determinaçoes da fiscalização do CONTRATANTE

ll - Multas - Na seguinte forma:

a) 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens.
Decorridos 30 (trinta) dias corrtdos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisã0, em razãn de inexecução contratual;

b) 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de itens.
Decorridos 30 (kinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela
rescisão, em razão de inexecução contratual;

c) 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa
ou pela rescisã0, em razão de inexecução contratual;

d) 1% (um por canto) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecuçâo parcial ou total do objeto
contratado;

e) Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração.

Parágrafo Primeiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificaçã0, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei no 6.830/80, com os encargos
correspondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta.

Parágrafo Terceiro - O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato
injustificadamente, Íicará impedido de licitar com os Orgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses.

Parágrafo Quarto - O licitante que deixar de enhegar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das
obrigaçoes constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Parágrafo Quinto - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, retardar
a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com a Uniáo por
até 90 (noventa)dias.

b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com a União por,

no minimo 90 (noventa)dias até 02 (dois) anos.

c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e
contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.

Parágrafo Sexto - Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública a ser aplicada se o
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666i93, nos seguintes casos:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer

tributo.

b) tenha praticado atos ilÍcitos visando frustrar os objetivos da licitaçã0.
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos praticados.

Parágrafo Sétimo - O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo,

entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de
É,ntrega consignados na Ata de Registro de Preço poderã0, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa.

Parágrafo Nono - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e demais cominaçoes legais.

Parágrafo Décimo - Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o conkaditório e a

ampla defesa.

Parágrafo Décimo Primeiro - Nos casos do lnciso l, do Parágrafo Décimo Segundo a rescisão deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Décimo Segundo - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo

CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas:

| - A rescisão poderá ser:

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

Art. 78, da Lei no. 8.666/93.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE,
reduzida a termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judicial, nos termos da legislação

ll - Constituem motivos para rescisã0, os prevrstos no art. 78, da Lei no. 8.666/93.

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVlll do art. 78 da Lei no, 8.666/93, sem que hap culpa do

CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrids, com direito
aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisã0.

b) A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a lV, ambos
da Lei no. 8.666/93.

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipótese de se concretizar a rescisã0, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitaçã0.

Parágrafo Décimo Quarto - Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na

ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa

injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Décimo Quinto - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei n" 8.666/93 e atterações posteriores, não

se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contrataçã0.

Parágrafo Décimo Sexto - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos lll e lV do artigo 87, da Lei no 8.666/93

e alteraçÕes posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma

legal.

Parágrafo Décimo Sétimo - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses

devidamente justificado e comprovado, a juizo da Adminiskaçã0.
de caso fortuito ou
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CLAU{,ULA oÉCtm SEGUNDA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Conkato.

Parágrafo Unico: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cLÁu§uLA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁR|oS - As despesas decorrentes deste Contrato
correrã: por conta dos recursos a seguir especificados: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo
Municipal de Saúde - Atividade: 10.301.1005.2.851 - Manutençã0, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atenção
Primária - Elemento de Despesa: (388) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer c contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações conhatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSIlLA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser
acrescidr ou supnmida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SExfA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do
objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

e acordados. o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,
na as que

No 1.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

il-.Aorp,rW U,ng
Lindemberg Cavalcanti Laurentino

CIRÚRGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELIME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Lgt.tre\ -w CPF: ebj, 7Ç3 " 4 'çl
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